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futuramente eles têm que apresentar os demonstrativos dessa renúncia, de maneira 

bem analítica, para que a gente continue a votar os projetos do governo. 

É isso. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Continua em discussão. 

(Pausa.) 

Não mais havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr. Secretário. 

(Leitura do Expediente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – O Expediente lido vai à 

publicação. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator ou avoque a relatoria. 

Na ausência do Deputado Reginaldo Sardinha, a Presidência designa o 

Deputado Martins Machado para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 
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Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo nº 133, de 2020 (Processo nº 

33/2020 - Mensagem nº 406/2020), de autoria do Poder Executivo, que “homologa os 

Convênio ICMS 64/20, de 30 de julho de 2020, que autoriza os Estados e o Distrito 

Federal a não exigirem o ICMS devido pelo descumprimento de compromissos 

assumidos como requisito à concessão de benefícios fiscais previstos no Convênio 

ICMS 73/2016 e no Convênio ICMS 188/2017, bem como reinstituídos nos termos da 

Lei Complementar 160/17 e do Convênio ICMS 190/2017, quando derivar 

exclusivamente dos efeitos econômicos negativos relacionados à pandemia da doença 

infecciosa viral respiratória causada pelo novo Coronavírus (COVID-19)”.  

Sr. Presidente, o parecer é pela admissibilidade do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 133/2020. 

Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

Em discussão, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 
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